
 
EDITAL 

UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO - UNIFENAS 

CURSOS DE VERÃO - UNIFENAS – 2022 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS E CURSOS DE EXTENSÃO 2022  

A UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO - UNIFENAS, através da Diretoria 

de Extensão e Assuntos Comunitários, informa que estão abertas as inscrições para 

apresentação de propostas de Cursos de Verão gratuitos a serem realizados no 1º 

semestre de 2022, do dia 20/02/2022 a 20/03/2022.   

1. Calendário 

- Período de Inscrição 

15/11/2021 a 10/12/2021 

- Período de Avaliação 

13/12/2021 a 17/12/2021 

 2. Processo de apresentação de propostas para apreciação 

Para seleção e aceite, as propostas de cursos de verão deverão ser encaminhadas à 

Diretoria de Extensão e Assuntos Comunitários da Universidade José do Rosário 

Vellano, em Alfenas, através de formulário "on line", disponível no link:  

https://forms.gle/T53J8A7JwXaRCm596 . Além do preenchimento adequado do 

formulário, é necessária a apresentação de uma PROPOSTA disponibilizada no 

ANEXO I, ao fim desse documento. 

No caso de propostas de profissionais ou docentes de outras instituições, estas 

poderão ser encaminhadas por docentes dos diversos cursos de graduação da 

UNIFENAS, ou apresentadas diretamente na Diretoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários. 

Não haverá remuneração para os proponentes, sejam eles de quaisquer categoria, 

professores, técnicos, auxiliares, convidados dentre outros.  

3. Processo de seleção, aceitação e divulgação 

As propostas enviadas serão apreciadas quanto ao conteúdo pela Diretoria de 

Extensão e Assuntos Comunitários, podendo ou não serem aceitas para realização. 

As propostas de Cursos de Verão aprovadas serão devidamente publicadas na 

página da Extensão na Internet. 

http://professores.unifenas.br/cpeu/index.asp
https://forms.gle/T53J8A7JwXaRCm596


 
4. Características das propostas 

 

- Os proponentes deverão apresentar uma proposta contendo: Apresentação do 

curso, justificativa, objetivos geral e específicos, público alvo, número de vagas, 

cronograma e plano de ensino-aprendizagem (ANEXO I).  

- Os cursos deverão ser concebidos na modalidade remota e/ou presenciais e 

deverão obrigatoriamente conter um plano de ensino-aprendizagem baseado numa 

carga horária mínima e máxima de 02 horas e 25 horas, respectivamente. O número 

de módulos deve ser entre 01 (um) e 5 (cinco). Deve haver previsão de avaliação dos 

participantes, bem como a definição de critérios mínimos para concessão de 

certificados. 

- Não haverá pré-requisitos e nem critérios de seleção, sendo abertos a toda 

comunidade observando o número de vagas disponíveis. 

- Deverá haver controle de presença e a concessão dos certificados aos participantes 

ficará condicionada à uma presença mínima de 75% da carga horária total do curso, 

além dos critérios avaliativos definidos no plano de ensino-aprendizagem. 

- As ligas e núcleos da UNIFENAS podem ofertar cursos com a participação de alunos 

ligantes. Nesses casos é obrigatório a participação e supervisão de um docente na 

função de coordenador do curso. 

- Não serão avaliadas propostas de cursos que não tenham um plano de ensino-

aprendizagem elaborado com as previsões mínimas descritas acima ou que se 

confundam com palestras ou simpósios. 

 

 

Alfenas, 15 de novembro de 2021 

  

 

Prof. Fernanda da Silveira Joia 

Diretoria de Extensão e Assuntos Comunitários 

 

 
 



 
 

ANEXO I 

 

CURSO DE VERÃO UNIFENAS - 2022: “NOME DO CURSO” 

 

ORGANIZADORES 

Quem são os organizadores? Qual a Liga Acadêmica, Núcleo de Estudos e/ou 

Coordenação de Curso? 

Quais os nomes dos organizadores, palestrantes, professores e/ou alunos? 

 

 

APRESENTAÇÃO DO CURSO 

O que o aluno aprenderá neste curso? 

Em que ele poderá utilizar este aprendizado? 

 

JUSTIFICATIVA 

Qual a motivação para realizar o curso? 

Qual é a razão para que, dentre tantos outros temas, este tenha sido escolhido? 

Possui alguma relevância social? 

Quais são os benefícios que traz à comunidade? 

 

OBJETIVO GERAL 

Qual a ideia geral do curso? 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Quais resultados pretendem alcançar com este curso? 

 

PÚBLICO ALVO 

Qual público que irá se interessar pelo curso? 

 

NÚMERO DE VAGAS 

Quantas vagas serão oferecidas? 

 

CRONOGRAMA  

 

Data/Hora MÓDULO X | ATIVIDADES 

20/02 19:00- 20:30 Início- Introdução 

20/02 20:30- 20:45 Intervalo 

20/02 20:45- 22:30 Conteúdo XXX 

   

  

 Data/Hora MÓDULO X | ATIVIDADES 



 

  

  

  

 

 

 

PLANO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 

CARGA HORÁRIA TOTAL: XX HORAS (Máximo de 25 horas) 

 

 

1. MÓDULO 1 - “NOME DA UNIDADE” - XX HORAS (Máximo de 5 horas por módulo) 

1.1. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

1.2. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

1.3. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

 

2. MÓDULO 2 - “NOME DA UNIDADE” - XX HORAS 

2.1. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

2.2. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

2.3. Conteúdo a ser ministrado - XX horas - Professor XXXXXX 

 

 

Preencha conforme a necessidade do número de módulos, conteúdos ministrados 

em cada um deles, de acordo com o plano para o seu curso de verão. 


